
       ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUITIBÁ 

AV. RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA, 168 - CENTRO - JEQUITIBÁ - MINAS GERAIS - 35767-000 

Telefones (31) 3717-6238 | 99563-8598 - CMJEQUITIBAMG@GMAIL.COM 

 

 

 

03|04|2023 - CMJ |SGM – OFÍCIO Nº 0010|2023 - DISPÕE INFORMAÇÕES SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 0020|2023.  

 

A Vossa Excelência o Senhor   

LUIZ CARLOS PINHEIRO    

Prefeito Municipal de Jequitibá  

Avenida Raimundo Ribeiro da Silva, 145 – Centro  

35767000 – Jequitibá – MG 

 

                  SENHOR PREFEITO,  
 
                                         Cumprimentando a Vossa Excelência, venho por meio deste 
solicitar a Vossa Excelência informações sobre o Projeto de Lei Nº 20 de 2023 que 
“Dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei Municipal Nº 927 de 2003 (Código de 
Saúde do Município) que define sobre a vedação de criação de suínos nas áreas 
urbanas e nos Núcleos Urbanos informais do Município de Jequitibá e dá outras 
providências”. 
 
 

a) Definição de Núcleo Urbano Informal (qual a compreensão que o 
Município possui deste termo). 

b)  E quais Comunidades são consideradas Núcleos Urbanos Informais?  
 

 
Diante disso, é que solicito a atenção, costumeira, 

de Vossa Excelência para atender o presente pedido. 

Atenciosas Saudações. 

 
                  Paço da Câmara Municipal de Jequitibá, em 03 de abril de 2023.  

 

                              GABRIEL MATIAS FERNANDES DE FREITAS  

                                   Secretário-Geral da Mesa  
 

 

                                  Assino por ordem do Senhor Presidente  
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